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Periodo de apuracao: 01/01/2011 a 31/03/2011
RESSARCIMENTO DE IPI. CREDITOS ESCRITURADOS

De acordo com o art. 11 da Lei n® 9.779/99 c/c os artigos 73 e 74 da Lei n°
9.430/96, somente podem ser objeto de pedido de ressarcimento os créditos
efetivamente escriturados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente
(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo
Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Branddo Junior,
Marcos Roberto da Silva (Suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo
Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatério

Adoto o relatério da decisdo de primeira instancia:

“Em anélise o litigio decorrente de Despacho Decisério para a anélise
PER/DCOMP solicitado por SIPCAM NICHINO BRASIL S.A. por intermédio de
formulario aprovado pela Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de
2012, para utilizacdo do saldo credor do IPI apurado no 1° trimestre/2011, com fulcro
no art. 11 da Lei n®9.779/99.

O Despacho Decisério estd assim ementado:

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPI. 1° TRIMESTRE/2011. AQUISICAO DE
MATERIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIARIO E MATERIAL DE
EMBALAGEM APLICADOS NA INDUSTRIALIZACAO. CREDITOS ADVINDOS
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
 RESSARCIMENTO DE IPI. CRÉDITOS ESCRITURADOS
 De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.779/99 c/c os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, somente podem ser objeto de pedido de ressarcimento os créditos efetivamente escriturados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira  - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, Marcos Roberto da Silva (Suplente convocado), Semíramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�Em análise o litígio decorrente de Despacho Decisório para a análise PER/DCOMP solicitado por SIPCAM NICHINO BRASIL S.A. por intermédio de formulário aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, para utilização do saldo credor do IPI apurado no 1º trimestre/2011, com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779/99. 
O Despacho Decisório está assim ementado: 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPI. 1º TRIMESTRE/2011. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM APLICADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO. CRÉDITOS ADVINDOS DE OPERAÇÕES TIPIFICADAS NOS CFOPs 1.922/2.922 � LANÇAMENTO EFETUADO A TÍTULO DE SIMPLES FATURAMENTO DECORRENTE DE COMPRA PARA RECEBIMENTO FUTURO. ESCRITURAÇÃO DO CRÉDITO DE IPI NA DATA DA EFETIVA ENTRADA DO PRODUTO NO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL (CFOPs 1.116/2.116). DEMAIS CRÉDITOS. POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO (PER). INDEFERIMENTO SUMÁRIO. 
O crédito decorrente de produto adquirido para entrega futura somente poderá ser escriturado na efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar. 
Será indeferido sumariamente o pedido de ressarcimento apresentado em formulário (papel), quando a impossibilidade de utilização do Programa PER/DCOMP decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária. 
Base legal: Art. 11 da Lei nº 9.779/99, arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, arts. 187 e 251 do Decreto 7.212/2010 (RIPI), arts. 21 a 25, 77, 111, §§ 2º a 5º do art. 113 da IN RFB nº 1.300/2012. 
Inconformada, SIPCAM apresenta Manifestação de Inconformidade, alegando que: 
Não se sustenta o fundamento lançado no sentido da inviabilidade do registro no CFOP 1.922/2.922 ao fundamento de que o reconhecimento do crédito opera-se com o recebimento dos produtos adquiridos de forma antecipada.
(�)
Importante frisar que o Auditor Fiscal indeferiu o pleito de ressarcimento em papel ao fundamento de que o programa PERD/COMP não legitima a utilização do CFOP 1.922, sem, todavia, permitir a Impugnante a demonstração do recebimento dos produtos.
Com efeito, firme nos limites da decisão, tem-se, mais uma vez, nenhuma razão assiste ao Auditor Fiscal, ora Impugnado, posto que o lançamento do crédito está jungido ao documento fiscal que lhe deu origem, portanto, vinculado ao CFOP 1.922.
Dessa maneira, descabe o argumento do Auditor Fiscal, pois o PERD/COMP impede o lançamento do CFOP 1.922 e a escrituração do crédito deve obedecer o documento fiscal que destacou o IPI.
Aquilatando, segundo noticiado pelo Auditor Fiscal:
Na ficha "Notas Fiscais de Entrada/Aquisição" o contribuinte é orientado a informar, para cada nota fiscal que tenha gerado crédito de IPI (...)
Veja que o manual de procedimentos PERD/COMP preceitua que cabe ao contribuinte, ora Impugnante, informar a nota fiscal geradora do crédito que, inelutavelmente, diz respeito ao documento de remessa para entrega futura CFOP 1.922/2.922, rechaçando, pois, a tese ofertada.
Diante disso, uma vez que o processamento do PERD/COMP exige o lançamento das Notas Fiscais que constituíram o SALDO CREDOR ACUMULADO, legítima a utilização do processo em PAPEL, o que desde já se requer.
A Manifestante disparou ação judicial em face do Sr. Delegado da Receita Federal em Uberaba com objetivo de ver sua Manifestação de Inconformidade analisada no prazo de trinta dias. A Exmª Juíza da 2ª Vara Federal Cível e Criminal da Subseção Judiciária de Uberaba-MG concedeu a liminar, nos termos desejados pela autora (fls. 156 a 158). 
É o relatório.�
Em 10/05/19, a DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente, por meio do Acórdão nº 09-70.612, que não recebeu ementa. A parte do final do voto condutor exprime a concordância com o procedimento fiscal (fl. 165):
�(. . .)
Pelo exposto, cabe ratificar o entendimento que fundamenta o Despacho Decisório atacado e reafirmar que inexistem as razões que justificariam a entrega do pedido de ressarcimento em formulário, nos termos do que dispunha a Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, atualmente art. 165 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017. 
Assim sendo, voto pela Improcedência da Manifestação de Inconformidade, mantendo-se os termos do Despacho Decisório.�
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que alega que o Manual do PER/DCOMP não admite a inclusão de créditos originados por entradas sob o CFOP 1.922/2.922, pelo que deve ser admitida a apresentação do pedido em papel.
A solução da DRJ para o caso, qual seja, a de informar no PER/DCOMP a entrada  sob o CFOP 1.116/2.116, não está prevista no Manual, pois a nota fiscal deve conter IPI destacado. 
E cita decisão do CARF, que autoriza a apresentação do pedido em papel, quando o CFOP não estiver previsto no Manual do PER/DCOMP.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Relator.
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Trata-se do indeferimento do Pedido de Ressarcimento (PER) de IPI, em razão de o contribuinte tê-lo efetuado em formulário e não por intermédio do Programa PER/DCOMP. Transcrevo trecho do Despacho Decisório (fls. 96 a 102):
�(. . .)
No Demonstrativo de apuração de créditos de IPI e Notas Fiscais relacionadas à aquisição de materiais de embalagem para entrega futura vinculadas aos CFOPs 1.922/2.922 (fls. 58 a 62), tem-se as operações que ensejaram a apresentação do presente pedido de ressarcimento mediante formulário (papel).
Referidos CFOPs não estão contemplados no programa PER/DCOMP como operações de entrada passíveis de ressarcimento, conforme orientações contidas na �Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI� do Ajuda PER/DCOMP.
Tal fato, apontado pelo contribuinte como �falha� do PER/DCOMP, decorre, no entanto, do disposto na legislação relativa à escrituração dos créditos de IPI.
O art. 251 do RIPI (Decreto n' 7.212/2010) dispõe que o crédito decorrente de produto adquirido para entrega futura somente poderá ser escriturado por ocasião da efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar:
�Art. 251. Os créditos serão escriturados pelo beneficiário, em seus livros fiscais, à vista do documento que lhes confira legitimidade:
(...)
II- no caso de entrada simbólica de produtos, no recebimento da respectiva nota fiscal, ressalvado o disposto no § 3º;
§ 3º No caso de produto adquirido mediante venda à ordem ou para entrega futura, o crédito somente poderá ser escriturado na sua efetiva entrada no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar. � (Grifos nossos).
Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que inobstante o fato de haver destaque de IPI no documento fiscal com CFOPs 1.922/2.922 (Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro), a escrituração do crédito relativo à operação deve ser feita na data da efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento industrial, pelo documento de entrada com CFOPs 1.116/2.116 (Compra para industrialização originada de encomenda para recebimento futuro).
Dessa forma, mesmo sem o destaque do IPI, as notas fiscais de remessa efetiva (CFOPs 1.116/2.116) juntamente com as notas fiscais de simples faturamento (CFOPs 1.922/2.922) constituem documentos hábeis a conferir legitimidade ao creditamento do mesmo.
Na Ficha �Livro Registro de apuração do IPI no Período do Ressarcimento � Entradas� do Ajuda PER/DCOMP consta a orientação de que seja informado, nas operações com crédito de IPI, o CFOP atribuído à operação pelo contribuinte e o valor do IPI creditado relativo às entradas no estabelecimento industrial referente ao CFOP informado.
Na ficha �Notas Fiscais de Entrada/Aquisição� o contribuinte é orientado a informar, para cada nota fiscal que tenha gerado crédito de IPI:
a) CNPJ do emitente;
b) nº da Nota Fiscal;
c) série/subsérie;
d) data de emissão;
e) data da entrada;
f) CFOP;
g) valor total;
h) valor do IPI destacado;
i) valor do IPI creditado no livro RAIPI.
Observa-se que mesmo não havendo IPI destacado na nota fiscal de aquisição, deve ser preenchido o campo �Valor do IPI creditado no Livro RAIPI.
Ressalte-se, pois, a inexistência de impedimento do programa PER/DCOMP que obstasse a formulação eletrônica do pedido de ressarcimento relativo a tais operações quando da efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento industrial (CFOPs 1.116/2.116).
Verificando-se que a ausência do CFOP 1.922 (Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro) decorre do cumprimento ao disposto na legislação tributária, conclui-se pela improcedência da alegação acerca da impossibilidade de formulação eletrônica do pedido sob análise.
Finalmente, verificou-se que os demais créditos pleiteados pelo contribuinte, vinculados aos CFOPs 1.101/2.101(Compra para industrialização), encontram-se relacionados à aquisição de insumos (Matéria prima, Produto Intemediário e Material de Embalagem) aplicados na industrialização dos produtos comercializados pela empresa. Relativamente ao ressarcimento dos mesmos, tem-se, do mesmo modo, a possibilidade de plena utilização do programa PER/DCOMP.
Constatando-se, pois, que o programa PER/DCOMP encontrava-se apto a acolher eletronicamente o Pedido de Ressarcimento de créditos de IPI relativos ao 1º trimestre/2011, propomos o indeferimento sumário do pleito objeto do presente processo administrativo, considerando o disposto no art. 111 c/c art. 113, § 2' a 5' da IN RFB n' 1.300/2012.�
Em sua defesa, a recorrente alega que o fato de o Manual do PER/DCOMP não prever a possibilidade de serem incluídos créditos derivados de entradas sob o CFOP 1.922 / 2.922 justifica a adoção do formulário, por força do § 3º do art. 113 da IN RFB nº 1.300/12, vigente, quando da protocolização do PER:
�Art. 113. Ficam aprovados os formulários:
I - Pedido de Restituição ou Ressarcimento - Anexo I;
(. . .)
§ 2º Os formulários a que se refere o caput poderão ser utilizados pelo sujeito passivo somente nas hipóteses em que a restituição, o ressarcimento, o reembolso ou a compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional não possa ser requerido ou declarado eletronicamente à RFB mediante utilização do programa PER/DCOMP.
§ 3º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, para fins do disposto no § 2º deste artigo, no § 2º do art. 3º, no § 6º do art. 21, no caput do art. 32 e no § 1º do art. 41, a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação no aludido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação.
§ 3º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação no aludido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1425, de 19 de dezembro de 2013) 
§ 4º A falha a que se refere o § 3º deverá ser demonstrada pelo sujeito passivo à RFB no momento da entrega do formulário, sob pena do enquadramento do documento por ele apresentado no disposto no § 1º do art. 46 ou no art. 111.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 46 e no art. 111, quando a impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislação tributária.
§ 6º Aos formulários a que se refere o caput deverá ser anexada documentação comprobatória do direito creditório.
Que a solução alternativa proposta pelo auditor e consignada no despacho decisório, qual seja, a de apresentar o PER, após a efetiva entrada da mercadoria e sob o CFOP 1.116 / 2.116, não encontra respaldo no Manual do PER/DCOMP, porque não há destaque do IPI na respectiva nota fiscal.
Que não foi descumprido o art. 251 do RIPI/10 invocado pelo Fisco, pois a mercadoria entrou no estabelecimento e em data anterior a do PER.
Reproduz a ementa do Acórdão CARF nº 3202-000.593, de 27/11/12:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/02/1999 a 31/01/2004 
RESTITUIÇÃO. PIS/COFINS. MANDADO DE SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. FORMULÁRIO EM PAPEL OU ELETRÔNICO. IN SRF n° 600/2005.
A ausência de indicação, no formulário eletrônico do Programa PER/DCOMP, de opção condizente às circunstâncias jurídicas do pedido de restituição autoriza o contribuinte a formular o mencionado pleito via papel, na forma como dispõe o art. 22, § 1º, da IN SRF n° 600/2005.
Adicionalmente, ao teor do art. 76, §§ 2º e 12, da Lei n° 9.430/1996, a utilização do pedido de restituição, por meio de papel, quando fosse possível o emprego do sistema eletrônico, não é listada como causa legal para considerar não declarado o pedido de restituição, tendo o art. 31 da IN SRF n° 600/2005 extrapolado a lei ao dizer o contrário.
Recurso Voluntário provido.�
E conclui, pedindo que o formulário seja acolhido pela DRF.
Não assiste razão à recorrente.
O ressarcimento de créditos de IPI está previsto no art. 11 da Lei nº 9.779/99 c/c os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96:
Lei nº 9.779/99
�Art.11.O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.�
Lei nº 9.430/96
�Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
(. . .)
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(. . .)�
Depreende-se da expressão �saldo credor� (caput do art. 11) que somente podem ser objeto de ressarcimento os créditos devidamente  escriturados. 
E a escrituração de créditos é admitida, exclusivamente, quando há entrada efetiva de mercadorias, inclusive no caso em tela, que é de venda para entrega futura (§ 3º do art. 251 do RIPI/10):
�Art.251.Os créditos serão escriturados pelo beneficiário, em seus livros fiscais, à vista do documento que lhes confira legitimidade: 
I-nos casos dos créditos básicos, incentivados ou decorrentes de devolução ou retorno de produtos, na efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial; 
(. . .)
§3º No caso de produto adquirido mediante venda à ordem ou para entrega futura, o crédito somente poderá ser escriturado na sua efetiva entrada no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, à vista da nota fiscal que o acompanhar.� (g.n.)
Assim, quando o Manual do PER/DCOMP não admite que o IPI destacado em nota fiscal de venda para entrega futura (CFOP 1.922 / 2.922) seja ressarcido, cumpre fielmente o disposto na legislação aplicável. Trata-se de operação que não acoberta uma efetiva entrada de mercadoria. 
Portanto, não se configura falha no Manual do PER/DCOMP, que autorize a utilização do formulário, tal qual alegou a recorrente. O Manual não admite créditos derivados de entradas sob o CFOP 1.922 / 2.922, porque, à luz do art. 251 do RIPI/10, não configura hipótese de tomada de crédito. E, se não há registro de crédito, não há geração de saldo credor de IPI a ser ressarcido.
E não se está a dizer que a operação cursada pela recorrente não podia ser objeto de ressarcimento. Sim, podia, porém, seguindo a orientação consignada no despacho decisório, qual seja, de que o pedido seja efetuado, após a efetiva entrada da mercadoria e instruído pela respectiva nota fiscal, cujo CFOP será 1.922 / 2.922 e o crédito do IPI será o destacado na nota fiscal de simples faturamento. 
Quanto à alegação de que o § 3º do art. 113 da IN RFB nº 1.300/12 daria respaldo à utilização do formulário, enfrento, porém, somente após novamente transcrever o dispositivo legal:
�Art. 113. Ficam aprovados os formulários:
I - Pedido de Restituição ou Ressarcimento - Anexo I;
(. . .)
§ 2º Os formulários a que se refere o caput poderão ser utilizados pelo sujeito passivo somente nas hipóteses em que a restituição, o ressarcimento, o reembolso ou a compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional não possa ser requerido ou declarado eletronicamente à RFB mediante utilização do programa PER/DCOMP.
§ 3º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, para fins do disposto no § 2º deste artigo, no § 2º do art. 3º, no § 6º do art. 21, no caput do art. 32 e no § 1º do art. 41, a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação no aludido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação.
§ 3º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação no aludido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação.� (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1425, de 19 de dezembro de 2013) 
Com a devida vênia, reputo como incorreta a interpretação da recorrente.
Configurar-se-á como falha do programa PER/DCOMP a impossibilidade de pedir ressarcimento de crédito de IPI, cujo registro e aproveitamento sejam legalmente admitidos, porém que não esteja previsto no Manual do PER/DCOMP. 
Entretanto, este não é o caso em discussão.
A recorrente instruiu o pedido, com nota fiscal de venda para entrega futura, em que havia destaque de IPI, mas que não acobertava efetiva entrada de mercadorias. E, se não havia entrada de mercadoria, não havia direito ao registro de crédito de IPI, nos termos do art. 251 do RIPI/10.
Portanto, com base no acima exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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DE OPERAGOES TIPIFICADAS NOS CFOPs 1.922/2.922 — LANGCAMENTO
EFETUADO A TITULO DE SIMPLES FATURAMENTO DECORRENTE DE
COMPRA PARA RECEBIMENTO FUTURO. ESCRITURACAO DO CREDITO DE
IPI NA DATA DA EFETIVA ENTRADA DO PRODUTO NO ESTABELECIMENTO
INDUSTRIAL (CFOPs 1.116/2.116). DEMAIS CREDITOS. POSSIBILIDADE DE
TRANSMISSAO ELETRONICA DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO (PER).
INDEFERIMENTO SUMARIO.

O crédito decorrente de produto adquirido para entrega futura somente podera ser
escriturado na efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, a vista da nota
fiscal que o acompanhar.

Serd indeferido sumariamente o pedido de ressarcimento apresentado em formulério
(papel), quando a impossibilidade de utilizagdo do Programa PER/DCOMP decorrer de
restricdo nele incorporada em cumprimento ao disposto na legislagao tributaria.

Base legal: Art. 11 da Lei n® 9.779/99, arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430/96, arts. 187 e 251
do Decreto 7.212/2010 (RIPI), arts. 21 a 25, 77, 111, 8§ 2° a 5° do art. 113 da IN RFB
n° 1.300/2012.

Inconformada, SIPCAM apresenta Manifestacdo de Inconformidade, alegando
que:

N&o se sustenta o fundamento lan¢ado no sentido da inviabilidade do registro
no CFOP 1.922/2.922 ao fundamento de que o reconhecimento do crédito opera-se
com o recebimento dos produtos adquiridos de forma antecipada.

(...)

Importante frisar que o Auditor Fiscal indeferiu o pleito de ressarcimento em
papel ao fundamento de que o programa PERD/COMP néo legitima a utilizacdo do
CFOP 1.922, sem, todavia, permitir a Impugnante a demonstracdo do recebimento
dos produtos.

Com efeito, firme nos limites da decisdo, tem-se, mais uma vez, nenhuma razéo
assiste ao Auditor Fiscal, ora Impugnado, posto que o langamento do crédito esta
jungido ao documento fiscal que Ihe deu origem, portanto, vinculado ao CFOP 1.922.

Dessa maneira, descabe o argumento do Auditor Fiscal, pois o PERD/COMP
impede o lancamento do CFOP 1.922 e a escrituracdo do crédito deve obedecer o
documento fiscal que destacou o IPI.

Aquilatando, segundo noticiado pelo Auditor Fiscal:

Na ficha "Notas Fiscais de Entrada/Aquisicdo™ o contribuinte é orientado a informar,
para cada nota fiscal que tenha gerado crédito de IPI (...)

Veja que o manual de procedimentos PERD/COMP preceitua que cabe ao
contribuinte, ora Impugnante, informar a nota fiscal geradora do crédito que,
inelutavelmente, diz respeito ao documento de remessa para entrega futura CFOP
1.922/2.922, rechagando, pois, a tese ofertada.

Diante disso, uma vez que 0 processamento do PERD/COMP exige o
lancamento das Notas Fiscais que constituiram o SALDO CREDOR ACUMULADO,
legitima a utilizagdo do processo em PAPEL, o que desde ja se requer.

A Manifestante disparou acdo judicial em face do Sr. Delegado da Receita
Federal em Uberaba com objetivo de ver sua Manifestacdo de Inconformidade
analisada no prazo de trinta dias. A Exm? Juiza da 22 VVara Federal Civel e Criminal da
Subsecdo Judiciaria de Uberaba-MG concedeu a liminar, nos termos desejados pela
autora (fls. 156 a 158).

E o relatorio.”
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Em 10/05/19, a DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente, por
meio do Acordao n° 09-70.612, que ndo recebeu ementa. A parte do final do voto condutor
exprime a concordancia com o procedimento fiscal (fl. 165):

“..))

Pelo exposto, cabe ratificar o entendimento que fundamenta o Despacho
Decisorio atacado e reafirmar que inexistem as razfes que justificariam a entrega do
pedido de ressarcimento em formulario, nos termos do que dispunha a Instrucédo
Normativa RFB n° 1.300, de 2012, atualmente art. 165 da Instru¢cdo Normativa RFB n°
1.717, de 2017.

Assim sendo, voto pela Improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade,
mantendo-se os termos do Despacho Decisério.”

O contribuinte interp6s recurso voluntario, em que alega que o Manual do
PER/DCOMP ndo admite a inclusdo de créditos originados por entradas sob o CFOP
1.922/2.922, pelo que deve ser admitida a apresentacdo do pedido em papel.

A solucdo da DRJ para o caso, qual seja, a de informar no PER/DCOMP a entrada
sob o CFOP 1.116/2.116, ndo estd prevista no Manual, pois a nota fiscal deve conter IPI
destacado.

E cita decisdo do CARF, que autoriza a apresentacdo do pedido em papel, quando
0 CFOP nao estiver previsto no Manual do PER/DCOMP.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Relator.
O recurso voluntario preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Trata-se do indeferimento do Pedido de Ressarcimento (PER) de IPI, em razéo de
o contribuinte té-lo efetuado em formulario e ndo por intermédio do Programa PER/DCOMP.
Transcrevo trecho do Despacho Decisorio (fls. 96 a 102):

“..)

No Demonstrativo de apuragdo de créditos de IPI e Notas Fiscais relacionadas a
aquisicdo de materiais de embalagem para entrega futura vinculadas aos CFOPs
1.922/2.922 (fls. 58 a 62), tem-se as operagdes que ensejaram a apresentacdo do
presente pedido de ressarcimento mediante formulério (papel).

Referidos CFOPs néo estdo contemplados no programa PER/DCOMP como
operagdes de entrada passiveis de ressarcimento, conforme orientacfes contidas na
“Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI” do Ajuda PER/DCOMP.

Tal fato, apontado pelo contribuinte como “falha” do PER/DCOMP, decorre, no
entanto, do disposto na legislacéo relativa a escrituragdo dos créditos de IPI.

O art. 251 do RIPI (Decreto n' 7.212/2010) dispde que o crédito decorrente de
produto adquirido para entrega futura somente podera ser escriturado por ocasido da
efetiva entrada do produto no estabelecimento industrial, a vista da nota fiscal que o
acompanhar:
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“Art. 251. Os créditos serdo escriturados pelo beneficiario, em seus livros
fiscais, a vista do documento que lhes confira legitimidade:

(.

I1- no caso de entrada simbélica de produtos, no recebimento da respectiva nota
fiscal, ressalvado o disposto no § 3°;

§ 3° No caso de produto adquirido mediante venda a ordem ou para
entrega futura, o crédito somente podera ser escriturado na sua efetiva entrada
no estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, a vista da nota fiscal
que o acompanhar. ” (Grifos nossos).

Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que inobstante o fato de haver
destaque de IPI no documento fiscal com CFOPs 1.922/2.922 (Lancamento efetuado a
titulo de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro), a
escrituragdo do crédito relativo & operagdo deve ser feita na data da efetiva entrada das
mercadorias no estabelecimento industrial, pelo documento de entrada com CFOPs
1.116/2.116 (Compra para industrializagdo originada de encomenda para recebimento
futuro).

Dessa forma, mesmo sem o destaque do IPI, as notas fiscais de remessa efetiva
(CFOPs 1.116/2.116) juntamente com as notas fiscais de simples faturamento (CFOPs
1.922/2.922) constituem documentos habeis a conferir legitimidade ao creditamento
do mesmao.

Na Ficha “Livro Registro de apuragdo do IPI no Periodo do Ressarcimento —
Entradas” do Ajuda PER/DCOMP consta a orientagdo de que seja informado, nas
operagdes com crédito de IPI, o CFOP atribuido & operagéo pelo contribuinte e o valor
do IPI creditado relativo as entradas no estabelecimento industrial referente ao CFOP
informado.

Na ficha “Notas Fiscais de Entrada/Aquisicdo” o contribuinte ¢ orientado a
informar, para cada nota fiscal que tenha gerado crédito de IPI:

a) CNPJ do emitente;

b) n° da Nota Fiscal;

C) série/subsérie;

d) data de emisséo;

e) data da entrada;

f) CFOP;

g) valor total,

h) valor do IPI destacado;

i) valor do IPI creditado no livro RAIPI.

Observa-se que mesmo ndo havendo IPI destacado na nota fiscal de aquisicéo,
deve ser preenchido o campo “Valor do IPI creditado no Livro RAIPI.

Ressalte-se, pois, a inexisténcia de impedimento do programa PER/DCOMP
que obstasse a formulacdo eletronica do pedido de ressarcimento relativo a tais
operacdes quando da efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento industrial
(CFOPs 1.116/2.116).

Verificando-se que a auséncia do CFOP 1.922 (Langamento efetuado a titulo de
simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro) decorre do
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cumprimento ao disposto na legislagdo tributaria, conclui-se pela improcedéncia da
alegacdo acerca da impossibilidade de formulacéo eletronica do pedido sob analise.

Finalmente, verificou-se que os demais créditos pleiteados pelo contribuinte,
vinculados aos CFOPs 1.101/2.101(Compra para industrializacéo), encontram-se
relacionados a aquisicdo de insumos (Matéria prima, Produto Intemediério e Material
de Embalagem) aplicados na industrializagcdo dos produtos comercializados pela
empresa. Relativamente ao ressarcimento dos mesmos, tem-se, do mesmo modo, a
possibilidade de plena utilizacéo do programa PER/DCOMP.

Constatando-se, pois, que o programa PER/DCOMP encontrava-se apto a
acolher eletronicamente o Pedido de Ressarcimento de créditos de IPI relativos ao 1°
trimestre/2011, propomos o indeferimento sumario do pleito objeto do presente
processo administrativo, considerando o disposto no art. 111 c/c art. 113, § 2' a 5' da
INRFBn'1.300/2012.”

Em sua defesa, a recorrente alega que o fato de o Manual do PER/DCOMP nao
prever a possibilidade de serem incluidos créditos derivados de entradas sob o CFOP 1.922 /
2.922 justifica a ado¢do do formulario, por forca do § 3° do art. 113 da IN RFB n° 1.300/12,
vigente, quando da protocolizacéo do PER:

“Art. 113. Ficam aprovados os formularios;
| - Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento - Anexo I;

(.)

§ 202 Os formuléarios a que se refere o caput poderdo ser utilizados pelo sujeito
passivo somente nas hip6teses em que a restituicdo, o ressarcimento, o reembolso
ou a compensacao de seu crédito para com a Fazenda Nacional ndo possa ser
requerido ou declarado eletronicamente a RFB mediante utiliza¢do do programa
PER/DCOMP.

8§ 32 A RFB caracterizard como impossibilidade de utilizagdo do programa
PER/DCOMP, para fins do disposto no § 22 deste artigo, no § 22 do art. 32, no § 62
do art. 21, no caput do art. 32 e no § 12 do art. 41, a auséncia de previsdo da hipotese
de restituicdo, de ressarcimento, de reembolso ou de compensacdo no aludido
programa, bem como a existéncia de falha no programa que impeg¢a a geragdo do
Pedido Eletrénico de Restituicdo, do Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou da
Declaracdo de Compensacéo.

8§ 32 A RFB caracterizard como impossibilidade de utilizagdo do programa
PER/DCOMP a auséncia de previsao da hip6tese de restituicdo, de ressarcimento,
de reembolso ou de compensacéo no aludido programa, bem como a existéncia de
falha no programa que impeca a geracdo do Pedido Eletrdnico de Restitui¢do, do Pedido
Eletrénico de Ressarcimento ou da Declaragdo de Compensacdo. (Redacgéo dada pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n°® 1425, de 19 de dezembro de 2013)

§ 42 A falha a que se refere o § 32 devera ser demonstrada pelo sujeito passivo a RFB no
momento da entrega do formulario, sob pena do enquadramento do documento por ele
apresentado no disposto no § 12 do art. 46 ou no art. 111.

8§ 52 Aplica-se o disposto no § 1° do art. 46 e no art. 111, quando a impossibilidade de
utilizacdo do programa PER/DCOMP decorrer de restricdo nele incorporada em
cumprimento ao disposto na legislagdo tributaria.

§ 62 Aos formulérios a que se refere o caput deverd ser anexada documentacdo
comprobatdria do direito creditdrio.

Que a solugédo alternativa proposta pelo auditor e consignada no despacho
decisorio, qual seja, a de apresentar o PER, ap0s a efetiva entrada da mercadoria e sob o CFOP
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1.116/ 2.116, ndo encontra respaldo no Manual do PER/DCOMP, porque ndo ha destaque do IPI
na respectiva nota fiscal.

Que nao foi descumprido o art. 251 do RIPI/10 invocado pelo Fisco, pois a
mercadoria entrou no estabelecimento e em data anterior a do PER.

Reproduz a ementa do Acérddo CARF n° 3202-000.593, de 27/11/12:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/01/2004

RESTITUIGAO. PIS/COFINS. MANDADO DE SEGURANCA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3° § 1° DA LEI 9.718/98. FORMULARIO
EM PAPEL OU ELETRONICO. IN SRF n° 600/2005.

A auséncia de indicacéo, no formulério eletrénico do Programa PER/DCOMP, de opg¢do
condizente as circunstancias juridicas do pedido de restituicdo autoriza o contribuinte a
formular o mencionado pleito via papel, na forma como dispde o art. 22, § 1°, da IN
SRF n° 600/2005.

Adicionalmente, ao teor do art. 76, 88 2° e 12, da Lei n° 9.430/1996, a utilizacdo do
pedido de restituicdo, por meio de papel, quando fosse possivel 0 emprego do sistema
eletrdnico, ndo é listada como causa legal para considerar ndo declarado o pedido de
restitui¢do, tendo o art. 31 da IN SRF n°® 600/2005 extrapolado a lei ao dizer o contrério.

Recurso Voluntario provido.”
E conclui, pedindo que o formulario seja acolhido pela DRF.
N&o assiste razdo a recorrente.

O ressarcimento de créditos de IPI esta previsto no art. 11 da Lei n® 9.779/99 c/c
0s artigos 73 e 74 da Lei n° 9.430/96:

Lei n®9.779/99

“Art.11.0 saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IP1, acumulado em
cada trimestre-calendério, decorrente de aquisicdo de matéria-prima, produto
intermediério e material de embalagem, aplicados na industrializagdo, inclusive de
produto isento ou tributado a aliquota zero, que o contribuinte ndo puder compensar
com o IPI devido na saida de outros produtos, podera ser utilizado de conformidade
com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.”

Lei n®9.430/96

“Art. 73. A restituicdo e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou a restituicdo de pagamentos efetuados mediante DARF e
GPS cuja receita ndo seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil serd
efetuada depois de verificada a auséncia de débitos em nome do sujeito passivo credor
perante a Fazenda Nacional. (Redagdo dada pela Lei n® 12.844, de 2013)

()

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo.

C.y

Depreende-se da expressao “saldo credor” (caput do art. 11) que somente podem
ser objeto de ressarcimento os créditos devidamente escriturados.
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E a escrituracdo de créditos é admitida, exclusivamente, quando ha entrada efetiva
de mercadorias, inclusive no caso em tela, que é de venda para entrega futura (8§ 3° do art. 251 do
RIP1/10):

“Art.251.0s créditos serdo escriturados pelo beneficiario, em seus livros fiscais, a
vista do documento que lhes confira legitimidade:

I-nos casos dos créditos basicos, incentivados ou decorrentes de devolucéo ou retorno
de produtos, na efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial, ou
equiparado a industrial;

(.)

§3° No caso de produto adquirido mediante venda & ordem ou para entrega futura,
o crédito somente poderd ser escriturado na sua efetiva entrada no estabelecimento
industrial, ou equiparado a industrial, a vista da nota fiscal que o acompanhar.”

(g.n)

Assim, quando o Manual do PER/DCOMP nédo admite que o IPI destacado em
nota fiscal de venda para entrega futura (CFOP 1.922 / 2.922) seja ressarcido, cumpre fielmente
o disposto na legislacdo aplicavel. Trata-se de operacdo que ndo acoberta uma efetiva entrada de
mercadoria.

Portanto, ndo se configura falha no Manual do PER/DCOMP, que autorize a
utilizacdo do formulério, tal qual alegou a recorrente. O Manual ndo admite créditos derivados
de entradas sob o CFOP 1.922 / 2.922, porque, a luz do art. 251 do RIPI/10, ndo configura
hipotese de tomada de crédito. E, se ndo ha registro de crédito, ndo ha geracao de saldo credor de
IP1 a ser ressarcido.

E ndo se esta a dizer que a operagdo cursada pela recorrente ndo podia ser objeto
de ressarcimento. Sim, podia, porém, seguindo a orientacdo consignada no despacho decisorio,
qual seja, de que o pedido seja efetuado, apds a efetiva entrada da mercadoria e instruido pela
respectiva nota fiscal, cujo CFOP sera 1.922 / 2.922 e o crédito do IPI serd o destacado na nota
fiscal de simples faturamento.

Quanto a alegagéo de que 0 8 3° do art. 113 da IN RFB n° 1.300/12 daria respaldo
a utilizacdo do formulério, enfrento, porém, somente ap6s novamente transcrever o dispositivo
legal:

“Art. 113. Ficam aprovados os formularios;
| - Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento - Anexo I;

(.)

§ 22 Os formuléarios a que se refere o caput poderdo ser utilizados pelo sujeito
passivo somente nas hipdteses em que a restituicdo, o ressarcimento, o reembolso
ou a compensacao de seu crédito para com a Fazenda Nacional ndo possa ser
requerido ou declarado eletronicamente a RFB mediante utilizagdo do programa
PER/DCOMP.

§ 32 A RFB caracterizard como impossibilidade de utilizacdo do programa
PER/DCOMP, para fins do disposto no § 22 deste artigo, no § 22 do art. 32, no § 62
do art. 21, no caput do art. 32 e no § 12 do art. 41, a auséncia de previsdo da hipotese
de restituicdo, de ressarcimento, de reembolso ou de compensacdo no aludido
programa, bem como a existéncia de falha no programa que impec¢a a geracdo do
Pedido Eletrénico de Restituicdo, do Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou da
Declaracdo de Compensacéo.

§ 3° A RFB caracterizarda como impossibilidade de utilizagdo do programa
PER/DCOMP a auséncia de previsédo da hipétese de restituicdo, de ressarcimento,
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de reembolso ou de compensacéo no aludido programa, bem como a existéncia de
falha no programa que impeca a geracdo do Pedido Eletrénico de Restituicéo, do Pedido
Eletrénico de Ressarcimento ou da Declaragdo de Compensacdo.” (Redacdo dada
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1425, de 19 de dezembro de 2013)

Com a devida vénia, reputo como incorreta a interpretacdo da recorrente.

Configurar-se-4 como falha do programa PER/DCOMP a impossibilidade de
pedir ressarcimento de crédito de IPI, cujo registro e aproveitamento sejam legalmente
admitidos, porém que néo esteja previsto no Manual do PER/DCOMP.

Entretanto, este ndo é o caso em discussao.

A recorrente instruiu o pedido, com nota fiscal de venda para entrega futura, em
que havia destaque de IPI, mas que ndo acobertava efetiva entrada de mercadorias. E, se ndo
havia entrada de mercadoria, ndo havia direito ao registro de crédito de IPI, nos termos do art.
251 do RIPI/10.

Portanto, com base no acima exposto, nego provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira



